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Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
0612024

CONTRATANTE
Câmara l\4unicipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de lvlateriais de
Expediente e toner para impressora

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 13.244,20(Treze mil duzentos e quarenta e quatro reais e vinte
centavos )

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 1710612024 às 08h
Até dia: 2010612024 às 08h

HORARIO FASE DE LANCES
DIA: 20/06/2024 às 08h
Ate às 14:00 h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

lVlenor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

CãôáÍá Munaioál de ÀvoÍádâ do Oêsle /RO
Av Sáo Paoro,1369, B8'do tés pod.Es
Tele,onê: 69 - 3,112-s184 ou 98408.8565
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

OISPENSA ELETRÔNICA N" 06/2024

(PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'í 08i 2024)

A Câmara lVunicipal de Alvorada do Oeste/RO, por meio da comissão dê contratâÇáo,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamênto (menor preço), com parlicipaçáo
exclusiva ME/EPP/MEl, (regional) conforme (Lei Municipal 878/2017, na hipótese do art. 75,
inciso //, nos termos da Lei n.o 14.1 33, de 1" de abril de 2021 , da lnstrucào Norn'rativa
Seqes/ME n' 67 , de 2021 , Decreto Estadual 28.87 412024, Decreto Municipal '1112024 e
Resolução 16312024 da Cmao e demais normas aplicáveis

Data da sessão: 2010612024

Horário da Fâse de Lances: 08:00 às'14.'00
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor prcço

1. OBJETO DA GONTRATAçÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
Materiais de expediente para atender a Câmara Municipal de Alvorada do OesteiRO.

1.1. ConÍorme condiçóes, quântidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratâção Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado s erá o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicaçõês do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaÇão na presente dispensa eletrÔnica ocorrerá poÍ meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integra nte dô Sistema www.licitanet.com

2.1.'1.O pÍocedimento será divulgado no endereÇo www.camaradealvorada.ro.org.br e

rtal Nâcionâl de ContÍataca)es Públicas PNCP. e encaminhadono Po

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Rêgistro Cadastral

UniÍicâdo - Sicaf, por mensagem eletrônica, nâ conespondente linha de

fornecimento que pretende atender.

2.1 .2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efêtuada diretamente ou por

seu representante no sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor

do Sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a responsâbilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

náo autorizados.

2.2. Parc os itens a participaçáo é exclusiva a microempresas e emptesas de pequeno poie' nos

temos do ad. 49, inÇiso lV, c/c o ad. 48, inciso l, da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro

de 2006.

2.2.1.A obtençào do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e á§

empresas de pequeno potle que, no anotalendáio de realizaçào do procedimento, ainda

nào tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores somados
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extrapolem a receila bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pode.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas ê eÍnprêsas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencíonadas no artigo 16 da Lei
n" 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão parlicipar desta dispensa de licilação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de ContÍatação Dirêta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exêcutivo, pessoa física
ou jurÍdica, quândo a contratação versâr sobre obÍa, serviços ou
íornecimento de bens a ele relacionadosi

b) empresa, isolâdamente ou em consórcio, responsável pela elâboração do
projeto básico ou do pÍojeto exêcutivo, ou êmpresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigênte do órgáo ou entidâde contrâtante
ou com agentê pÚblico que desempenhe função na dispensa de licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contralo, ou que deles sejâ cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por âÍinidâde, até o
terceiro grau;

e) empresâs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de zembro de 1976 , concorrendo entre si,

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraÇão de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratâção de adolescentes nos casos
vedados pela legislação tÍabalhistâ.

2.3.3.1. Equiparam-se âos autores do projeto as empresas integrântes do

mesmo grupo econômico,

2.3.4. O disposto na alÍnea "c" aplica-se também ao Íornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecêdor.

Ca@ó Lunlcip.rd. Alvôód. do O..rê -FO
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgâo ou entidade crntratante, devendo ser
observadas as situações que possam conflgurar conflito de interesses no exercício ou após
o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a mâtéria,

conforme@.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçáo do Aviso de Contrataçáo Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistemâ de Oispensa Eletrônica, a proposta com

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a dâtâ e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

o desconto ofeÍtado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta devêrá conter declaraÇão de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabâlhistas assegurados na ConstituiÇão
Federal, nas leis lrabalhistas, nas normâs infralegais, nas convenções coletivas de

trâbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidâde do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteâr
qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer oulÍo pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicâr o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos
eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pelâ legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçóes nelas contidâs, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de forneceÍ os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequadâs à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituiÇão.

3.8. O prazo de validade da proposta náo será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo.

3.9. No cadaslramenlo da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitaçáo, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçôes:

3.9.'1.que inexistem Íatos impeditivos para sua hâbilitação no ceÍtame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

ti,
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3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçôes que foÍem efetuadas no sistema,
assumindo-as como Ílrmes e verdadeiÍas;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
pâra reabilitado da Previdência Social, de que trâtâ o art.93 da Lei no 8.213/91

3.9.5.que não emprega menor de í I anos êm tÍabalhô noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menoí de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇáo de
aprendiz, nos termos do arliqo 7", XXXlll, da Constituicão:

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedâde cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitôs estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar nô 123. de

2880, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do ãrt. 4". da Lei n.o 14.133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário êstabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automâticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário

de finalizaÇão de Iances também já previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser oÍertado pelo valor unítário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor podêrá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

registrado pelo sistemâ, sendo tais lances definidos como "lânces intermediários"
para os Íins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo dê diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir
a melhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornêcedor náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registÍado, vedada a identificaÇão do Íornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, côm

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.
4.6.1.O encerramento dâ fase de lances ocorrerá dê forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e náo havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO E ACEITAçÃO OAS PROPOSTAS5
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5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá
negociar condiÇóes mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha

apresentâdo o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
propôsta compatívêl em rêlâção ao estipulado pela Administraçáô.

5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍlcado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido
para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluÍdâ â negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispênsâ eletrônica, devendo esta ser
anexada aos aulos do processo de contrataçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance

ofertado ou ao valor negociado, sê for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

5.3.1.A\ém da documentaçào supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha co!11 indicação de custos unitários e lonnaçáo dê preços,

conforme modelo anexo, cont os valores adequados à proposla vencedora.

5.4. Encerrâda a etapa de negociaçáo, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no '14.13312O21,legislaçãô correlâta e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no processo de contratâção diretâ ou â Íutura contratação,
medianle a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.í.StCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelâ

Controladoria-Geral da Uniáo
(https J/www.portâltransparencia.gov.br/sançôes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pêla Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparenciâ.gov.br/sançóesicnep).

5.5. A cônsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgáo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,
art.29, caput)
5.6.1.4 tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art.29, §1o).
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual

desclassiÍicação. (lN n" 3/2018, art. 29, §21.
5.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condiçáo de paíicipação.
5.7. VeriÍicadas as condiçóes de participação, o gestor examinará a proposta classiÍicada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

5c
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ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
5.8. 1.contiver vícios insanáveis;
5.8.2.náo obedecer às especiÍicaÇóes técnicas pormenorizadas nesle aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.âpresentâr preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contrataçãot
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5.apresentar desconformidade com quaisqueÍ outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍlcientes parâ executãr a contento o objeto, será considerada inexequível a proposla

de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
excelo quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio

Íornêcedor, pârâ os quais ele renunciê a parcêla ou à totalidade da remuneraçáo.
5.9.2.apresentâr um ou mãis valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

Íixados em instrumentos de caráter normativo obÍigatório, tais como leis, medidas
provisóriâs e convençôes coletivas

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a êxequibilidâde da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaçâo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedoÍ, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.1 1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhâs que nâo
alterem a substância das proposlas;

5.'11.2. Considera-se erro nô preenchimento da planilha passível dê correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples
Nacional, quando não cabívêl esse regime.

5.12. Para rlns de análise da proposta quânlo ao cumprimento das especiÍicaçóes do
objeto, poderá ser colhida a manifêslaçáo êscrita do setor requisitante do serviço ou da

áreâ especializada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vêncedor for desclassiícado, será exâminada a proposta

ou lânce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
5.14. Havêndo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no ,chat" a nova

data e horáÍio parâ a suâ continuidâde.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para Ílns de habilitação, nos têrmos dos ârts.62 a 70

da Lei no'14.133, de 202í, constam do Termo de ReÍerência e serão solicitados do
fomecedor mais bem classiÍicado na fasê de lances.

Camó Lunlclp.l d! 
^l$n.l. 

dô O.!r. - nO
)l -Êtp@âr.õn".. t^|h,. /)

/"á","



I

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

6.2. A habilitaçâo dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.í.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(óes) válida(s).

6,3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à conÍlrmâçâo dos já apresentados para a habilitaÇão, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digitâ|, por meio

do sistema, no prazo de 02(duâs) horas, sob pena de inabilitaçáo. (aí. 19, § 3". da lN
Seqes/lr.,lE no 67, de 2021)

6.4. Somente hâvêrá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentâção dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em

relaçãô à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles lêgalmentê pêrmitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e
sê o Íôrnecedor for a Ílliâl, todos os documentos devêrão estar êm nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íllial com diferenças de números
de documentos pertinentês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do remlhimento dessas contribuições.

6.8. Havendô necessidade dê anâlisar minuciosamenle os documenlos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inâbilitado o fornecedor qúe náo comprovar sua habilitação, seja por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de ContrataÇão Direta.
6.9.1.Na hipótesê de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma pÍoposta que atenda às
especiÍicaçôes do objeto e as côndiçóês de hâbilitação

ô.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaçáo e adjudicâçáo, caso se conclua pelâ contrataçáo, será

Íirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03íÍres) días úteis, conlados a partir da data de
sua convocaçáo, para assrnar o Termo de Contrato gLaceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Cada Contrato/Autorizaçáo), sob penâ de decair o
direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançóes prêvistas neste Aviso de Contrataçáo
Oireta.

T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perânte o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

âssinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

Cârur. Municlpaldê Àlvoíãd. dô 06lê - RO
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disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico parâ esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias, a

contar da datâ de seu recebimênto ou da disponibilizaçáo do acesso ao sistemâ
de processo eletrônico.

7.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificâda do adjudicatário e aceita pela Administragão.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitída ao
fornecedor adjudicado, implíca o reconhecimento de qlte:

7.3.1.referida Nota está subst,rulndo o contrato, aplicando-se à relaçào de negócios ali
eslabe/ecida as dlsposlÇóes da Lei n" 14.133 cle 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos,'

7.3.3.a contratâda reconhece gue as hipóÍêses de rescisão sâo aquelas previstas nos
artiqos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos aniaos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estâbelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinâtura do contralo ou do instrumênto equivalente será exigida a
comprovaçáo das condiÇÕes de hâbilitação e contrâtaçâo consignâdâs neste aviso, que

deverão ser mantidâs pelo fomecedor durânte a vigência do contrâto.

8. INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete iníraÇão administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no aí. 155 da Lei no 14.133. de 202'1, quâis sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.'l.2.dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administrâçáo,
ao funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dâr causa à inexêcução total do contrato;

8.í.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

8.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardâmento da execução ou da êntrega do objeto dâ contrataçáo direta

sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documenlação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durânte â dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer nâtureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

Caturâ Luniclplld. Alvorôdô do O.st. -RO
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualqueÍ momento dâ
dispensa, mesmo após o êncerramento da fase de lances.

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.8.1.11

8.1.',|2 praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de aqosto de 20'13

8.2. O Íornecedor que comeler quâlquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidâde civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Adveíência pela Íalta do subitêm 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave;

b) lúulta de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
pre.iudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infÍaçóes dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indiretâ do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçáo
Diretâ, quando não se justiÍicar a impôsição de penalidade mais grave;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável

dê licitar ou contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta dê todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8.1 .8 a 8.1 .'12, bem como nos demais casos que justiÍiquem

a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contrâtâção Direta nâo exclui,

em hipótese alguma, a obrigâção de reparaçâo integraldo dano causado à Contratante (aIL
1s6, §9o)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

8.5. Antes da aplicaçâo da multa, será fâcultada a defesa do interessado no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmenle devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (qIt.

156, §8o).

8.7. Previamênte ao encaminhamênto à cobrança iudicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o/tnnta.) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaÇáo enviada pela autoridâde compelente.

8.8. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrâfos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, parâ as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1"):

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometidat
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8.1'1. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os dânos que dela provierem para o Contratanle;

8.14. a implantação ou o aperfeiçôamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientações dos órgáos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133. de 202'1, ou
em outras leis de licitaÇóes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipiflcados como atos lesivos na Lêi n" 12.846. de 1o dê aqosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamênte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulâr a prática dos âtos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicâ serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
ânálise jurídica prévia (art. 160)

8.17 . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçãô dâ sançãô, informar e manter atuâlizados os dados relativos às sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresâs Punidâs (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal Art. 161

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133.
de 2021 .

8.'19. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÉo estáo previstas nos
ânexos a esle Aviso.

9. DAS D|SPOSIçÔES GERATS

9.1. No câso de todos os fornêcedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a AdministraÇáo poderá :

9.1.1 .republicar o presente aviso com uma nova data;

9.'l .2.valeÍ-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, pÍivilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiÇões de habilitaÇâo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçáo seÍá operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3.íxar prazo pata que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentâÇão
de habililação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadâs se
não houvêr o comparecimento de quaisquer fornecêdôres interessados (procedimento
deserlo).

CàmaÍâ Munrcipáld. Âlvoradá do Oêst. RO
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9.3. Havendo a necessidade de realizaÇào de ato de qualqueÍ natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contrâtaçáo Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notificaçáo.

9.4. Caberá ao Íornecedor âcompanhar as operaçóes, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensâgens emitidas
pela Administração ou de sua desconexào.

9.5. Não havendo expediênle ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça
a rcalizaçào do certame na data marcada, â sessâo será automâticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
náo hâia comunicaÇão em contrário.

9.6. Os horários estâbelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inciusive pâra contagem dê tempo e registro
no Sistemâ e na documentaÇáo relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dâs propostas, dos documentos e sua vâlidade

.iurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de habilitaçáo e classiÍicação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ConÍatação Direlâ serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o inleresse da Administração, o princípio da isonomia, a flnalidade e a
seguranÇa da contratação.

9.9. Os fomecedores assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaÇão de
suas propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta e
de seus anexos ou demais peças que cômpõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso dê Contratação Oireta, para todos os Íins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12. i.ANExo I - TERMo DE REFERÊNCtA

9.12.2.ANEXO IIMOOELO DE PROPOSÍA

9.12.3.ANExo t MoDELo DÊ DECLARAÇÃo ouE NÃo ÊMpREGA MENoR

9.13. ANExo tv MoDELo DE DECLARÁÇÁô DE MrcRo EMPRESÂ 0u Epp
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TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
l.l. O Presentc processo vcr'sl sobrc ll conlrataçiio de crnpresa pilra o li)rnecinento dc nratcriais dr
crpcdicnte divcrsos, a lim dc suplir as Deccssidades da Cânrara Nluricipal de Alrorada do Oesre RO.

conlonnc csl)ccilicaçrics c conrJiçries c(,nslanlc\ nestc Tcrnto rlc Rclcrôncia.

1.2. A ibrma de adjudicaçào sc trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica conÍbrmc anigo 75 inciso
ll da lci l4.l3l/2021, doTipo Menor preço porltenr. aplicadosobrco valor do objeto.

2. DE'I'Ât-HAMEN'TO DO OBJl]TO
ITE}I DESCRIÇÀO T'NID QUANT.

0l Caneta esferográfica azul, 1.0 cx. 50 unidades
(marca Bic ou superior)

CX 06

0l Marca texto UND

0-l Envclopc 4,1 amalclo L]N D 200

( )-1 Pen DÍivc l2 GB UND IO

05 Fila arlesiva transparente 50rrr11x50nl L:\D 05

o6 Papel sulfitc A4 cxtra branco. cx. Com l0
resnras de 500 t'olhas.

(-x l()

o7 Grampeador de metal 20 lblhas UND 0.1

0lt Lápis preto n" 02 UND t0

09 Régua em aço inoxidável 30 cm LIN D 06

t0 Pcrl'urador dc netal 02 luros 20 lirlhas UND 03

ll Bloco adesivo marcador de página 38x50 rnm I:NT) l0

l2 Bloco adesivo Marcador de página 50x15 mm
(05 coRES)

UND t0

Tesoura enr aço inox, cabo de plástico 2l cm UND 0.:1

l4 Capa para encademaçào A4 pacotc côm 50

Íblhas
I)c1 l6

l5 Cola bastão 20 gramas TJND l0

l6 Arquivo morto em plástico UND l0

t1 Clipcs galvanizado l/0 50 Unid Cr 05

I3 Clipcs galvanizado 2/0 50 Unid. 05

l9 Grampos galvanizado para grampcador 2616

5000 unidades

Cx 05

l0 Gmmpo em metal pam pasta trilho, 50 Unid Cx. l0

ll Pasta A/Z oilcio A4 l.J nid IO

Mousc óptico com lio USB Lnid 06

Cám36 Mu.i.ipalde Alvor.dâ do Oê.tê - RO
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l3 Calculadora dc mesa l2 digitos Unid 05

l.t Filtro dc linha com 04 tomadas bivolr Unid. 05

25 Extrator de gÍarnpo tipo piranha Unid. 05

:6 Bateria para filmadora cnnon (bateria pack

LP-E8)
Unid 0l

71 Cartucho de Toner cor preto para uso em
impressora BROTIIER DCP-1602 (TN 1060).

Os cartuchos deverão ser inteiramente rovos
(primeiro uso) nào podem ser rcsultado dc
remanutàturamcnto. relllamento. rcutilizaçào
ou recondicionamento- Devcrào scr
acondicionados ern cnrbalagcns lacradas
contcndo caraclcristicas do produto, marca c

indicação do Lrbricantc.
Marca de referência: BROTHER OU

EQUIVALENTE

-10 Unid.

28 cartucho de Toner cor preto modelo DQ
Wll05A com chip, para uso em impressora
HP laser MFP 135 W- Os cartuchos deverão
ser inteiramente novos (primeiro uso) não
podenr ser resultado de rcmanufaturamcnto,
refilamento, reutilização ou
recondicionamento. Deverão scr
acondicionados em embalagens lacradas
contendo caractcristicas do produto, marca e

indicação do tàbricante.
Marca: HP ou equivalente

20 Unid.

t9 Canucho de Toner cor preto para uso cm
inrprcssora HP M 125 A (cf283') Os cartuchos
deverào ser intciramentc novos (primeiro uso)
nào podem ser resultado de
remaoufaturamento, rclilamento, reutilizaçào
ou recondicionamento. Deverào ser
acondicionados em embalagens lacradas
contendo caracteristicas do produto, marca e
indicação do fabricante.
Marca de referência: HP OU

EQUIVALENTE

-1t) Unid.

30 Cartucho de Toner cor preto parâ uso cm
impressora Sansung M 2070W (Dlll). Os
câÍtuchos deverào ser inteiramente novos
(prinreiro uso) nào podem ser resultado de
renlanufaturanlcnto, rcfilamento. reutilizaçào
ou Íecondicronamento. Dcvcrào scr
acondicionados em cmbalagcns lacradas
contendo caracteristicas do produto. marca e

indicação do làbricante. Marca de referência:
SANSUNG OU EQUIVALENTE

l0 U nid
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2.I . Fazem parte deste Termo de Rel'erência, no que Íbrem aplicáveis, as nornras do fabricante, bem como
as normas pertinentes à Associaçào Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e. ainda. ao Inslituto Nacional
de Metrologia. Qualidade e Tecnologia - INMETRO.
J, JUSTIFICATTVA
A deflagraçâo rlo prcsentc cename licitatório sejustilica considerando:

3.'1 Trata-se a presente justiíicátiva pârâ â contratação de pessoa iurídica, para fornecimento de mâteriais de

expediente:

JustiÍica-se a obtençâo de Matêrial de expediente, devido a sua grande necessidadê, pois
enlende-se que a âquisição, objeto deste pedido, tornâ-se imprêscindível pâra manutençâo das
atividades desenvolvidas por este Legislativo Municipal. Pontua-se aqui, a necessidade da
refeÍida aquisição pâra atender justamente os setores administrativos desta casa e propiciar uma
assistênciâ âdequada e atendimento aos servidores, vereadores e usuários, visando controle de
qualidade, pela necessidâde de garantir a continuidade e a Íinalidade dos serviços oÍerecidos ao
público em geral.
3.2. Adquirir a quantidade de natcriais descritos c possibiliuÍ o lomecimento intcmo do Almtrxaritàdo
dcsta Casa de Lcis vem de cncontro ao princípio da econonricidade, inibindo o fracionancnto de despesas

e garantindo a continuidade dos seruiços prestados.

4. PRAZO E CONDIÇÔE§ DE ENTRTGA
4. l. A CONTRATADA fa[á a entrega dos materiais de expediente, parcclâdâmentc, conlbmrc demânda

da CMAO.
4.2. Nos casos de emergência, a entrega deverá ser inrediata, ou seja, no prazo máximo de até l0 (dez) dias
úacis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4.1. Os produtos que apresentarcnr defcitos c/ou violações de lacre deverâo ser substituidas no prâzo
máximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da notificaçào dcsta Casa, setrl qualquer custo adicional para a
CMAO.
4.4. Os produtos deverão scr entregues em até l0 (dez) diâs úteis, contados a partir do recebimetrto da

Ordem de Fomecimento, na se de da CMAO, das 7:30 às I 3:30 lroras, de segunda a sexta-l'cira. no seguinte

endereço:

'I.4.I, CAMARA MUNICIPAL DE VER€ADOR.ES DE ALVORADA DO OESTE - RO

Avenida São Paulo, n" 4369. Bairro Trôs Poderes

Alvorada do Oeste - RO

CEP: 76.930-000
4.5. Todo e <lualquer ônus decorrente da cntrega do objeto licitado, inclusivc fÍete, será dc inteira
responsabilirladc do fomecedor.
4.6. A movimentaçào dos matcriais até as depeldências do Alnroxarifado dâ CMAO é de inleira
respoDsabilirJade do t'omecetlor ou da transpoÍtadora, não scndo a CMAO Íesponsável pelo tbrnecinrento
de tnãô rle ôhrâ nara viahilizar o transpotte.

5. CONDIÇÓE.S DE RECEBIMENTO
5.1 . O serviço será recebido:
5.1 .1. PROVISÍORIAMENTE, a partir da sua entrega. para efeito de verificação da conlbmtidade com as

especificações constantes deste Termo de Refcrência, bent como do Edital da Licitaçào c da Proposta.

5.1.2. DEFINITIVAMENTE. após a vcrificaçâo da conforrnidade com as espccifiçações constantes, e sua

consequente aceitaçâo pela Comissão Permancnte de Recebimento dc Materiais e Serviços, que sc dará ate

l5 (quinze) dias do recebimento provisório, consunando-se o reccbimento detinitivo no dia do csgotanrcnto

do prazo tixado.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado

Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconl'onnidades, devendo o produto ser recolhido e

substituido.
5.2.1. Após norificação ao fomecedor, o prazo decorrido até crltão scrá desconsiderado. iniciando nova

contagcrn tào logo sanada a situaçào.
5.J. O ltrrneccdor rerá prazo dc l0 (dcz) dias útcis para plovidcnciar a substituiÇào do rnaterial, â partir da

comunicação olicial leita pcla Conrissâo de Rccebinrcnto. scm qualqucr custo adicional paÍa esta Casa.

Cam.r. Xuílclpãl d. 
^tuo6d. 

do C,..t. - RO
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5.3.1. Caso a substituiçào não ocorra no prazo detemrinado, estaá o fomecedor incorrendo enl atraso na

entrega e sujeito à aplicaçào das sançôes previstas no edital.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nenl
a ético-proÍissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de fomecimento e dar-se-á se sâtisfeitas às

seguintes condiçôes:
5.4.1. Matcrial embalado. acondicionado e idcntificado de acordo com a Especificaçào Técnica.
5.4.2. Quantidades cm conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.4.3. EntÍega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
5.4.4. Não serào recebidos materiais com marca diversa da apresentada na pÍopostâ.
5.5. O recebimento definitivo dar-se à:

5.5.1 . Após verificação fisica que constate a integridadc do produto.
5.5.2. Após verilicação da confornridade com as quantidades e especiticaçôes constantes no Tenno de

Ret'erência.
6. GARÁNTTA
6.1 . Os prazos de gaÍantia, contados a partir do recebimento detlnitivo pelo chel'c de patrimônio tla CMAO,
contra defcitos e/ou vícios de fabricaçào serão de acordo com os moldes do Código de Defesa dcr

Consumidor.
7. IIABILITAÇÃO
7.l. Poderão panicipar as empresas que explorem ramo de atividade compativel com o objeto licitado, que

atendam às conr.lições exigidas neste Termo de Relêrência, no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à

documentaçào e estejam devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1 . L Desenrpenhem atividades pertinentes e compativeis com o objeto da dispensa elctrônica.
7.1.2. Atendam aos requisitos mininros de classificação das propostas exigidos no temro de dispensa

eletrônica.
7. 1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no tenno de dispensa de licitação e anexos poderá

acarretar dcsclassificação da crnpresa.
12.2. Ousliíicacâo Jurídica
I 2.2.1 . Se a emprcsà se fizcr represcntar por procurarJor, faz-sc necessár'io o credenciatnento por rneio tla
apresentação da cópia de sua cédula de itlcntidade ou docurnento oficial com foto e de outorga por
instrumento público ou panicular (procuração), com menção expressa de quc lhe confere amplos potlercs
pata prática dos atos pertinentes a certames licitatórios. Se a outorga se der por instrumento panicular (com
firma reconhecida em Cartório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de constituiçãq da empresa ( l'
e última alteraçào) ou do ato de investidura na direçào da ernpresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos
objctos sociais, indicando ratno de atividade compativel com o objeto licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cnr vigor. devidanrente registrado najunta comercial
conrpetente. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açõcs. alérn dos
estatutos sociais, deverâo ser aprescntados os documentos de eleiçào de seus administradores, com a

denronstração do ramo de atividades compâtivel com o objeto licitado, bem como a última alteraçào social.
7.2.4. Decreto de autorizaçào, enr sc tratando de empresa ou sociedade estrangeira etrr funcionamento no
País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento cxpedido pelo órgão competentc, quando a
atividade assim o exigir.
7.2.5. Cópia da ccdula de idcntidatle c do CPF tlos sócios, ou do diretor, ou do proprieúrio, ou do
represeDtaDte legal da empresa.
?.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JuÍidica - CNPJ.
7.3. RXGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Cenidào dc Regularidade perante a Fazen<la Federal lUnificada) emitida pela Secretaria da Reccita
Federal, cla Procuradoria da F'azenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Ponaria MF'
358, de 05/09/14), podendo ser Ceniclão Negativa ou Cenidão Positiva com cfeitos de negativa.
7.3.2. Cenidào / Prova de Regularidade perante a Fazendâ Estadual, podendo ser Ceúidão Negativa ou
Ccnidâo Positiva com efcitos de negativa.
7.3.3. Certidâo / Prova de Regularirlade pcrante a Fazenda Mu[icipal, podendo ser Ccrtidão Negativa ou
Cenidào Positiva com efeitos de negativa.
7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida compÍovaçào também, por Meio de
"certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de debito confesso, parcelado e em làse de
adimplemento.
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7.3.5. Certidâo Ncgativa de Débito Trabalhistas - CNDT: relativa â comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lci n". I 2.440. de 07 de julho de 201 | , arr. 642 -A. Ccrridão
expedida gÍatuita c eletronicamentc: podcndo ser Ccnidào Negativa ou Certidào Positiva co,n et-citos dc
negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarem prâzo de validade, somente serào aceitâs pelo
pregoeiro, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda, a validade das

certidôes emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmaçào no endereço

eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serâo aceitas positivas com

efeitos negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCPCN c/c Parecer no

27il2017 GPYFM.
c) As microempresas e emprcsas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

csta apresente alguma Íestriçào (LC 123/06, art.43).

d) Com a nova redaçào da lei complementar n" 123/06, em seu artigo 43, § 1", caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, â

critério da Comissâo de Licitação, para a regularizaçào da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negâtivâs ou positivas

com efeito de cenidào negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Termo de Dispensa

Eletrônica implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na lei n' 14.133/2021, sendo lacultado ao agente de contratação convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de

registro de preço, ou revogar a Iicitação.

7.4. OUALIFICAC,{O ECONol I I co-t't \.\ \c lll R.\
Cenidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor sede do

licitante com prazo de emissão nào superior a 30 dias anteriores a data prevista para inicio da sessão pública

do pregão.
?.5. DECLARACÕES
7.5.1. Declaraçào de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menotes de

l8 (dczoito) anos, que realize trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de

I 6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos, ent confonnidade

ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7' da Constituição Federal.

7.5.2. Declaraçào de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando

Í'or o caso.

7.5.3. Declaração de Inexistência de Íatos supervenientes irnpeditivos de habilitação na

presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Edital.

Cáror. Municioàl d. AlvôÉd. do O.st. - RO
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7. OBRICAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 . Sào obrigaçircs do lirrneqcdor:
7.2 RcsponsaLTilizar-sc pclo cunrpriorcnto dos postulados lcgais vigentes. dc ânrbitos Fcdcrilis. Flstxduais

ou Muoicipais. conro tanlbém assegurar os dileitos e o cumprintento de rodas us obligaçôes
cstalTclecidas na ata de rcgistm dc preço c n()s c()nlratos dcla dccorrenlcs.

7.3.1

1 .3.2

1 .3.3

'7 .3.4

Entregar os produtos, objeto deste TR, conr calacteristicas exigidas no conrrato e dc acordo conr a
lcgislação vigcnte peninente, sendo vedadas soluçôes altemativas para consecução do objeto.
ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da adrninistração.

Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, tras

cmbalagens originais, sem indicios de avarias ou violação.

Comunicar a CMÂO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o prazo de

vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-sc a atender, dc

ime<.liato, todas as reclamações a respeilo da qualidade do fomecimento.

7.3.5 Substituir, no total ou em parte, qualqucr objcto em que se verificarem vicios, defeitos ou

inconeções rcsultanres da làbricaçâo, no prazo dc l0 (dez) dias úteis. contados a panir da

rotificaÇão da CMAO.

1.3.6 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a distribuiçào dos produtos contratados

7.3.8 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela novimentação dos materiais até as dependências

do depósiro do Almoxarifado da CMAO.

'1,3.9 Assumir todos os possiveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a CMAo e/ou

telceiros, advindos de impericia, negligência. imprudência ou desrespeito às normas de segurança. quan<.lo

da execuçào dos trabalhos dc fomecitrrento.

?.3.10 Arçar com despesa decorrcute de qualqucr illiação seja qual for, desdc que praticada por seus

empregados quândo da enrega dos pÍodutos.

7.3.11 Assumir toda responsabilidade pelos encargos Íiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da

adjudicação da presente licitação.

7.1-12 Ao fornecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer inegularidade obseÍvada

durante a cxecução dos trabalhos de fomccimento.

7.3.13 O fornecedor deverá rnanter à disposiçào da CMAO, a qualquer rnomenlo, cm horário contercial,

de segunda a scxta-Í'eira, preposto para atender prontamentc as solicitaçôes deconentes dos serviços

relacionados ncsta Termo de Rct'erência.

7.3 Manter em contato com a CMAO, durantc a vigência da ata de registro de preço e dos contratos dela

decorrentes, pessoas capazes de tomar decisões compativeis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Rcsponsabilizar-se por todo c qualquer ônus deconcntc da entrega do objeto, inclusive Íictc.
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7.3.14 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às tàturas dos serviços
prestados.

7.3. l5 Nào empregaÍ menores de l8 anos em trabalho notunro, perigoso ou insalubre, bem como a nào

cmprcgar mcnores de I 6 anos em q ualquer trabalho, salvo na condiçào de apÍendiz. a partir de l4 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, altcraçâo da constituição social ou do esratuto,
conforme o caso, principalmente em caso r.le moditicaçào de endereço, sob pena de infração contratual.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTR^TANTE

8.I . Sào obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oestc - RO:
ll.l. L Exercer a fiscalizaçào do fornecinrento dos produtos pelo clrefe de patrimônio - Cmao.
8.1.2. Rcjeitar. no todo ou ern partc. o produto eDtreguc ern desacordo conr as especiÍicaçõcs descritas no
Termo de ReÍ'er'ência no Edital, e na proposta do l-omeccdor, dcvendo ser substituido no prazo fixado pelo
fiscal do contrato. às custas do fonrecedor.
8.1.3. Nâo obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos produtos
especiÍicados, a CMAO reserva-sc o direito de cxercer a mais ampla, i[estrita, peÍrnanentc e cornplela
tiscalização. rliretamente ou por outros prcpostos designados.
8.1.4. Comunicar oficialmcnte o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.
8.[.5. AtestaÍ no verso das notas tiscais/faturas, apresentadas pelo fomeccdor, através da Colnissão
Permalente de Recebimenro de Materiais e Serviços - CPRMS e do fiscal designado, o eferivo
fornecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as informações e os esclarecinrentos que venham a ser solicitados pelo fomecedor,
proporcionando todas as condiçôes para que a nresmo possa cumprir suas obrigações denlro dos prazos
estabelecidos.
8.1 .7. Notificar, por cscrito, o fornccedor na ocorrência dc eventuais inrperfeições no curso de exccução
do contrato. aplicando, se Íbl o caso. as pcnalidades previstas ncste TR e no cdital.
tl.l.8. Et'etual o pagamento na lbrma ajustada no instrumcnto contratual decorrcnte da Dispensa Elcnônica.
8.1.9. Cumpril conr as dcnâis obrigações constantes no Temo de Rql'erência.
9. FONTES DE RECUR§OS
9.1. As despesas decorentes da contrataçào, objeto deste certanre, quando ordenada, se dará através da

U nidade Orçanrentária 1l

Cámara de Vereadores do
unicipio de Alvorada do

_RO
3.3.90.30.00.00

ESTIMATIVÂ DE
ITEM UND QUAN DESCRTÇÀO MARCA VALOR

UNIT.
VALOR
TOÍAL

01 CX, 06 Caneta esÍerográíica azul, 1.0 cx. 50
unrdâdes ( marcê Brc ou superior)

75,00 450,00

o2 UND 10 À,4arca texto 4,90 49,00
03 UND 200 Envelope A4 amêrelo 't,00 200,00

01 UND 10 Pen Drive 32 GB 52,90 529,00
05 UND 05 Fitâ adesiva lransparente 50mmx50m 6,90 34,50
06 CX 10 Papel sulfite A4 extra brênco, cx. Com

10 resmas de 500 folhâs.
320,00 3.200.00

07 UND 03 Grampeador de melal 20 íolhas 34,90 104,70
08 UND 10 Lápis preto no 02 1,25 12,50

Cámara Muni.lpalde Àlvorád. d6 0ê6rê - RO

,,"."...^.2L-^,n* éí

7.3.17 Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Termo de Dispensa Eletrônica. no Termo de

Referência e no lnstrumento Contratual.

sesuinte dotacào orcamentáriai

f -s.-"."r-"-i-"r"i;----T
l
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Càm.r. Municipêl dc Alvo.ád.

"r""."""^" 
? I

.lo oat - Ro

09 UND 06 Régua em aço inoxidável30 cm 5,90 35.40
10 UND 03 PerÍurâdor de metal 02 furos 20 Íolhas 73,90 221,70
11 UND 10 Bloco adesivo marcador dê página

38150 mm
19,90 1S9,00

12 UND 10 Bloco adesivo l\rarcador de página
50r15 mm (05 CORÊS)

13,90 139,00

13 UND 04 Tesourê em âço anox, cabo de plástico
21 cm.

2?,90 91,60

14 Pct 16 Capâ para encadernação A4 pâcote com
50 Íolhâs

45,90 734.40

15 UND 2A Cola basláo 20 qramas 9,75 195,00
16 UND 2A Arquivo morlo eÍn pláslico 10,90 218,00
1l Cx. 05 Clipes qâlvânizado 1/0 50 Unid 6,50 32.50
18 Cx. 05 Clipes qalvanizado 2/0 50 Unid 6.90 32,50
T9 Cx. 05 Grampos galvanizado pam gíámpeador

26/6 5000 unidades
17,90 89,50

20 Cx. 10 Grampo paÍa pasta trilho. metâl 50 LJnid 28,90 28e,00
21 Un d 10 Pâsta tuZ ofÍcio A4 18,90 189,00

Unid 06 Mouse óptico com ílo USB 27,90 167,40
23 Unid 05 Calculadora de mesa 12 digitos 58,90 294,50
24 l-.Jnid 05 Filtro de linha com 04 tomâdâs bivolt 69.90 349,50

Unid 05 Exlrator dê grêmpo tipo pirânha 5,90 29,50
26 01 Bateria para íllmâdorâ cânon (bâteriâ

pack LP-E8)
250,00 250.00

27 30 Unid Cartucho deToneÍ cor preto para uso em
impressora BROTHER DCP-1602
(TN1060). Os cartuchos deverâo ser
inteiramente novos (primeiro uso) nào
podem ser rêsultâdo de
remênuíaturamento, íefilamenlo,
reutilização ou recondicionamenlo.
Deverão sêr âcondiciônâdôs em
embâlagens lacradas contenc,o
câracteristicâs do produto, mârcâ e
indicâÇáo do febricânte.
Marcá de referência: BROTHER OU

EOUIVALENIE

34,90 1.047,00

20 Unid carlucho de Toner cor preto modelo DQ
W1105A com chip, paÉ uso em
impressora HP laser MÊP 135 W. Os
cartuchos dêverão ser inleiramenle
novos (primeiro uso) não podem se.
resullâdo de remanufaluramento,
reíilamenlo, rêulilizâçáo ou
recondicionamênlo, Dêverào ser
acondicionados em embalagens
lacradas contendo câíâcterístiaás do
produto, marca e indicação do
íabricante.
Marcai HP ou equivalenle

75.00 1.500,00

29 30 Unid Cârtucho de Íonercor prelo para uso êm
impressora HP M 125 A (cí 283') Os
cartuchos deverão ser inteiramente
novos (Primeiro uso) não podêm ser
resultado de remanufaturamenlo.
rêÍilamento, reútilizaçáo ou
recondicionamenlo. Deverão ser
acondicionados em embalagens
lacíac,âs contendo características do
produto, maacê e indicação do
Íabricante.
Marcê de íeferência: HP OU

ÉQUIVALENTE

59,00 1.770,00

10 Unid Canuchode Tonercor preto pâra uso em
impressoía Sansung M 2070W (D111).
Os canuchos deverão ser inteiramenle
novos (primeiro uso) não podem ser
aêsultado de remanufâluramenlo,

79,00 790.00

Unid.

30
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reÍilamento, rêutilizâção ou
rêcondicionamento. Deveíáo ser
acondicionêdos em embalagens
lacrâdâs côntendo caracterÍsticas do
produlo, marca e indicaçáo do
fabricãnte.
Marcâ dê refêrênôie: SANSUNG oU

EOUIVALENTE
VALOR
TOTAL:

RS í3.244,20

IO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
10.1. Para elcitos dc pagamcnlo, o lirrneccdor dcvcrá apÍescntaÍ docume,rk) dc cobrança. constando dc
lbnna discrinrinuda. a elctiva realiz-açào do objcto, irr lornrando. ainda. o nonrc c número clo banco. a agôncia
c o nrinrero da contr correntc cnt que o crétlito dcvcrir scr ettlutdo.
10.2. Â licitantc vcnccrlora dcverá aprcsenlar junla rcnlc conr o docunrcnto dc cobrança a conrprovaçào dc
que cLrmpriu as sequintcs exigências. cuntulttivrntente
10.1. I . Ccrtidào dc regularidade com o FG'fS.
l0.l.f. Certidào de regularidade conr a Fazenda Federal.
10.2.-1. Clcrtidào Ncgativa de Débitos Trabalhistas.
10.2.4. Ccrtidào dc regularidade com a Fazcnda Estadual c Municipal do donricilio ou sedc do liciranrc, ou
outra equivalcnte. na lbrma da Lci.
10.3. Os documentos dc cobrança deverâo scr enviados no e-mail camaraalvorada@hotmâil.com ou
entregues pelo fomecedorà Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO. localizada na Avenida São Paulo,
n'4369, Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO. CEP: 76.930-000.
10.4. Caso o objeto contratado seja làturado em desacordo com as disposições previstas nesse Termo de
Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e
apresentar novo documento de cobrança, não configuralldo atraso no pagamento.
Pagamento
10.5. O Pagamento seÍá efetuado ao fomecedor até o 15'(decimo quinto) dia útil, mediante apresentação
da nota Íjscal devidamente atestada pela CRMS, benr como certidões ncgarivas e

I I, DISPI1NSA D() MAPÀ I)E RISCo

I l.l Por se tratar de despesâ de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisiçào de bens e serviços
comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispôe o anigo 186 do decreto n.
10.086/2022 que diz:

l8ó do DecÍeto 10.086/2022 "O gerenciamenro dos riscos
poderá ser dispensado, medianÍe justiticativâ, nos cáltos
envolvendo cotrEatâ§jo de objetos de baixo valoÍ ou bâixâ
complcxidadc". Deste modo, se tratando de bens/serviços
comuns! a unidade demândânte poderá dispensar o
gerenciamento dos riscos.

12. FORO
I 2.1 . Fica cleito o lirro da comalca dc Alvoradu do Ocstc - RO. conr rcnúncia erpressa dc qualqucr outÍo.
por ntais pli!iletiado que se'ja. yrara clirinrir qulisqucr r.1úvidas ou contiovórsias oliuntlas clesra licitaçio.
qrre rriu ptrJer'cnt i,:r' .,,lrrcir,rradus arlt inr\lrali\ ilnt(. t(.

+,Íl^Di,"'
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Alvorada do Oeste/RO, 17 de Junho de 2024.


